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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO SECRETARIA  DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES




E DITAL DE PREGÃO PRESENCIAL	Nº 08/2015

Tipo de Julgamento: Menor Preço por Item Processo nº 08/2015

Edital de Pregão para Contratação de Empresa especial izada para Licenciamento de Softwares e Serviços de Informática, conforme descrição no 1·ermo de Referenc ia a seguir:

A Cân1ara de Vereadores d.e Sobradinho Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições, toma públ ico, para conhecimento dos interessados. que às 09:00 horas, do dia de 18/03/2015, na sala de reuniões da Prefeitura de Sobradi nho, localizada a Rua General Osório,200. se reunirão o pregoeiro e a equipe de apoio, com a finalidad e de receber propostas e docwnentos de habi litação, objetivando a contratação de en1presa para o fornecimento do bem descrito no item abaixo, com a entrega mediante solicitação do setor responsável, processando-se essa licitação nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julh o de 2002, e o Decreto Municipal nº 3.534/2006,   com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666/93.

1. OBJETO:
O presente Edital tem por objetivo receber propostas para:
 (
-
)CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LICENCIAMENTO DE SOFTWARES DE GESTAO PU BLICA E SERVIÇOS DE INFORMATlCA PARA ATENDER AS N ECESSIDADE S DA CAMA RA MUNICI PAL DE VEREADOR ES DE SOBRADIN 110/RS, CONFORME DESCRITO NO EDITAL.

Itens:





	Item
	Otde
	Valor Unit.
	Unid.
	Descrição
	Descr.Det.

	1.00000
	0 1,00
	0,0000
	UND
	IMPLANTAÇÃO
DE SOFTWARE
	

	2.00000
	12,00
	0,0000
	MES
	LICENÇA DE USO E SU PORTE TECNlCO
OPERACIONAL
	






2 -DA APRESENTA ÇÃO DOS EN VELOPES:
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 (
transparentes
) (
.
 
-
)Para partici pação no certame, a licitante, além de atender ao disposto no iten17 deste edital, deverá apresentar a st1a proposta de preço e docun1entos de habili tação em envelopes distintos, lacrados,
não	.	.	. identificados, respectivamente. como	de nº	1 e nº 2, para o que se sugere a segumte 1nscnçao:



AO MUNICÍPIO DE SOBRADINHO
EDITAL DE PREGÃO PR ESENCIAL  Nº 08/2015
 (
-
)ENVELOPE Nº  01-PROPOSTA PROPONENTE (NOME COMPLETO)
-------------------------------------------------
AO MUNICÍPIO DE SOBRADINIIO
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL	Nº  08/2015 ENVELOPE Nº 02 -DOC UMENTAÇÃO PROPONENTE (NOME COMPLETO)

3- -DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO :
3.1 A Licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao pregoeiro, diretamente , por meio de seu representante legal, ou através de procurador regularmente constituído, que devidamente identificado e credenciado, será o ún ico admitido a intervir no procedimento licitatório, no interesse da representada.
3.1.1. A identificação será realizada, exclusivamente, através da apresentação de documento de identidade.
3.2. A documentação referente ao credenciamento de que trata o item 3.1 deverá ser apresentada fora dos envelopes.

3.3. O CREDENCIAMENTO SERÁ EF.ETUADO DA SEGUINTE FORMA:
a) se representada diretamente. por meio de dirigente, proprietário, sócio ou assemelhado, deverá apresentar:
a.l) cópia do respectivo Estatu to ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado;
a.2) documento de eleição de seus administradores, em se tratando de sociedade comercial ou de sociedade por ações;
a.3) inscrição  do ato constitutivo,  acompanhado  de prova de diretoria em exercício, no caso de
soci edade civil;
a.4) decreto de autorização, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura e para prática de todos os demai s atos i11erentes ao certame em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país;
a.5) registro comercial , se empresa ind ivid ual.
b) se representada por procurad or, deverá apresentar:
 (
s
)b.l) instrumento pí1blico ou particular de procuração, este com a firma do outorgante reconhecida, em que conste os requisitos mínimos previ stos no art. 654,	1º, do código civil, em	especial o
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nome da empresa outorgante e de todas as pessoas com poderes para a outorga de Proct1ração, o nome do outorgado e a i ndicação de amplos poderes para dar lance(s) em l icitação pública; Q!!
b.2) carta de credencian1ento outorgado pelos representantes legais da l icitante, comprovando a existência dos necessários poderes para formulação de propostas e para prática de tod os os demais atos   inerentes ao certame.
c) Declaração de que cum prem plenainente os reqt1isitos de habi litação;
Observação 1: Em ambos os casos (b.1 e b.2), o instrumento de n1andato deverá estar acompanhado do ato de investidura do outorgante como representante legal da empresa.
Observação 2: Caso o contrato social ou o estatuto determinem que mais de uma pessoa deva assinar a carta de credencian1ento para o representante da empresa, a falta de qualquer uma invalida o documento para os fms deste procedimento licitatório.
3.4. Para exercer os direitos de ofertas lances e/ou n1anifestar intenção de recorrer, é obri gatória a presença da licitante ou de representante em todas as sessões públ icas referentes e licitação.
3.5. A Empresa que preten der se ut il izar dos benefício s previsto s nos artigos 42 a 45 da Lei
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, discipl inados nos itens 6.15 a 6.18 e 7.3, deste edital deverão apresentar fora dos envelopes no momento do credenciame11to, declaração, firmada por contad or, de q ue se enquadra como microempresa ou empresa de peq ueno porte.
· 3.5.1. As cooperativas que tenham auferido , 110 ano calendário anterior, receita bruta até o limite de R$ 2.400.000,00 (doi s 1nj lbões e quatrocentos mil reais), gozaram dos beneficias previstos nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, disciplinados nos itens
6.1 5 a 6.18 e 7.3, deste edital, conforme no disposto no art. 34, da Lei 11.488, de 15 de junho de 2007, desde que também apresentem, fora dos envelopes, no momento do credenciamento, declaração, firma da por contador, de que se enqu adram no limite de receita referido acima.

4 -DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES:

4.1. No dia, hora e local, mencionados no preân1bu lo deste edital, na presença das licitantes e demais pessoas presentes à sessão pública do pregão, o pregoeiro, inicialmente , receberá os envelopes nºs 01-PROPOSTA DE PREÇO -e 02 -DOCUMENTOS.
4.2. Uma vez encerrado o prazo para a entrega dos envelopes acima referido, não será aceita a participação de nenhuma licitante retardatária.
4.3. O pregoeiro realizará o credenciainento das interessadas, as quais deverão ct1mprir com o solicitado no item 3.3 do edital;

S -PROPOSTA DE PREÇO :(Envelope nºOl):
5.1 - A "Proposta de Preços" deverá ser apresentad a em O 1 (uma) via sem emendas, rasuras ou entrelinl1as.preferencialn1ente em papel timbrado do proponente , redigida cotn clareza em l íngua portugue sa, salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente, devidamente datadas e assinadas na últnna fol11a por diretor, sócio ou representante legal da proponente , podendo as demais ser apenas rubricadas, contendo:
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5.1.1 - Nome ou razão social, endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail), este ú ltimo se houver, para contato, e i1úmero do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ, no Ministério da Fazenda;
5.1.2 - Nome  e número  do  Banco, Agência, Localidade  e Conta Corrente em que  deverá ser
efeti vad o o crédito, caso lhe seja adjud icado o objeto;
5.1.3 - A proposta deverá respeitar o limite da contratação  global, nos termos constantes deste edital,	conforme	Termo	de	Referência	-	Anexo		l,		expresso	e1n	moeda	corrente	nacional, admitindo-se após a vírgula somente 02 (dt1as) casas decimais, já inclusos no preço os valores dos impostos,	taxas,	encargos	sociais	e	trabal histas,	e	outras	despesas,	se	houver ,	para	o	fiel atend imento do objeto, as quais deverão constar de demonstrativo a ser entregue juntamente	com a	_ proposta, sendo qt1e os custos omitidos na proposta serão considerados como inclusos nesta, i1ão sendo aceitos pleitos de acréscimos, a esse ot1q ualq uer outro título, devendo o objeto ser fornecid o
/ executado sem ônus adicionais.
5.1.4 - Declaração de que 110 preço proposto estarão inclt1sas todas as despesas com mão-de-o bra , abatimentos e/ou descontos, encargos sociai s e trabal histas, tributos e taxas, enfim, todos os custos diretos e/ou indiretos 11ecessários ao cumprimento do objeto ora licitado que interfiram no preço proposto (modelo Anexo VI).
5.1.4.1 - A falta de tal declaração será considerada como inclusa toda e qualquer despesa, não sendo aceita a inclusão de q ualq uer valor adicional nos faturan1entos decorrentes do objeto desta licitação.
5.1.5 -Caita proposta da licitante assinada por d iretor, sócio ou representante da empresa licitai1te com poderes para tal investidura, contendo informações e declarações conforme modelo constante do Anexo V, deste edital.
5.1.6 - O prazo de vali dade da proposta 11ão poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias_consecutivo s,
contados da data de abertura da mesn1a.
5.2 - A om issão de qualq uer despesa necessária ao perfeito fornecimento do objeto desta Licitação será interpretad a con10 não existente ou incl11sa nos preços, não podendo o licitante pl eitear acréscimo após a abertura das propostas.
5.3 - A apresentação da proposta pela licitante implica na declaração de conhecimento e aceitação de todas as condições da presente licitação.
5.4 - Cada licitante só poderá apresentar uma proposta escrita. Verificado qu.e qualquer licitante, diretamente ou por intermédio de interposta pessoa física ou jurídica, apresentou mais de urna proposta, todas as propostas do licitante infrator serão excluíd as e eliminado será (ao) o(s) licitante(s) infrator (es), sujeitando-se, os licitai1tes eliminados, às sanções cabíveis.
5.5 - Após a finalização da fase de lances, não caberá desi stência da proposta, salvo por motivo
ju sto decorrente de fato superven iente e aceito pelo Pregoeiro.
5.6 - Os licitantes arcarão integralmente com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas propostas, i11dependente do resultado do procedimento licitatório
5.7 - Não será admitida proposta parcial, isto é, a oferta deverá atender rigorosamente ao edital, no
que se refere à quantidade e especificações.
6 -DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS:
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6.1. Verificada a conformidade com os req uisitos estabelecidos neste edital, a autora da oferta de valor mais baixo e as das ofertas com preços até l 0% (dez por cento) superiores àquela poderão fazer novos lances, verbais e sucessivos, na forma dos itens su bseqüentes, até a proclan1ação da vencedora.
6.2. Não havendo, pelo menos, 03 (três) ofertas nas condições definidas no subitem anterior, poderão as autoras das mel hores propostas, até o máximo de 03 (três), oferecer novos lances, verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos em suas propostas escritas.
6.3. No curso da sessão, as autoras das propostas que atenderen1aos requisitos dos itens anteriores serão convidadas, individualmente, a apresentarem novos lances verbais e sucessivos, em valores distintos e decrescentes. a partir da autora da proposta classificada em segundo Lugar, até a proclamação da vencedora.
6.4. Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado sorteio para determ inação da ordem de oferta dos lances.
6.5. A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em qt1e for conferida a palavra à licitante,
obedecida a ordem prevista nos itens 6.3 e 6.4.
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6.6. E'

vedada a oferta de lance com vista ao empate.

6.6.1A diferença entre cada lance não poderá ser inferior a R$ 1000,00 (mil reais).
6.7. Não poderá haver desistência dos lances já ofertados, sujeitando-se a proponente desistente as penalidades constantes no item 13 deste edital.
6.8. O desinteresse em apresentar lance verbal, quando convocada pelo pregoeiro, implicará na exclusão da licitante da etapa competitiva e, conseqüentemente, no impedi mento de apresentar novos lances, sendo mantido o últim o preço apresentado pela mesma, que será considerado para efeito de ordenação das propostas.
6.9. Caso não seja ofertado nenht1m lance verbal, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor preço unitário e o valor estimado para contratação, podendo o pregoeiro negociar diretamente com a proponente para que seja obtido preço mell1or.
6.10. O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocadas pelo pregoeiro, as licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances.
6.11. Encerrad a a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de acordo com o menor preço apresentado, o pregoeiro verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais baixo, comparando-a com os valores consignados em plani lha de custos, decidindo motivadamente a respeito.
6.12. A classificação dar-se-á pela ordem crescente de preços propostos e aceitáveis. Será declarada vencedora a licitante que ofertar o 1nenor preço unitário, desde que a proposta tenha sido apresentada de acordo com as especificações deste edital e seja compatível com o preço de mercado.
6.13. Serão desclassificadas as propostas que:
a) não atenderem as exigências contidas no objeto desta licitação;
b) forem omissas em pontos essenciais, de modo a ensejar dúvidas;
e) afrontem qualq uer disposit ivo legal vigente, bem como as que não atenderem aos requisitos do item 5;
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b. )	con..ti ve.rem	opções	de	preços	alternati vos	ou	que	apresentarem	preços	man ifestamente
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u1ve

1s.

Observação: Quaisq uer inserções na proposta que visem mod ificar, extinguir ou criar direitos, sem previ são no edital, serão tidas como inex istentes, aprovei tando-se a proposta no que não for conflitante com o instrumento convocatório.
6.14. N ão serão consideradas, para julgam ento das propostas, vantagens não previstas no edital.
6.15.  (
-
)Da sessão pública do pregão será lavrada ata circu11stanciada, contendo, sem prejuízo de outros. o registro das licitantes credenciadas, as propostas escritas e verbais apresentadas. na ordem de classificação, e análise da documentação exigid a para habil itação e os recursos interpostos .
6.16. A sessão pública não será suspensa. salvo motivo excepcional. devend o toda e qualquer informação acerca do objeto serem esclarecidas previamente junto ao setor de licitações deste mun icípio.
6.17. Caso haja necessidade de adiamento da sessão públ ica. será marcada nova data para contin uação dos trabalhos.devendo ficar intimadas. no mesmo ato. as licitantes presentes.


7 - DA HABILITAÇÃO:
7.1. Para fins de habilitação neste pregão. a licitante deverá apresentar, dentro do ENVELOPE Nº 02.os segui ntes documentos de habilitação:




7.1.1.  (
,
)Declaração	que atende ao disposto	no artigo 7.0

inciso XXXlll, da Constituição Federal,

 (
-
)conforme o modelo do Decreto Federal nº 4.538 - 02;
,
7.1.2 HABILITAÇAO JUIUDICA:
a) regi stro Comercial , no caso de em presa comerci al ;
b) ato consti tut ivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus ad1n i11i stradores;
e) prova de i nscrição no cadastro Nacional de Pessoa Juríd ica (CNPJ/MF);
d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País e ato de registro ou	autorização para	funciona n1ento expedido pelo	órgão  competente. quando a atividade assim o exigir.
e) Declaração emitida pelo ente licitante atestand o que a empresa não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pú blica ou de sociedade de econom ia mista.
f) Será obrigatório, sob pena de inabilitação, que o l icitante tenha em seus atos constitutivos/objeto social as ativi dades con1patíveis com o objeto deste Ed ital.

7.1.3 REGULARIDAD E FISCAL
a) prova de regul ar idade com a Fazend a Federal;
b) Prova de Regu laridade com a Fazenda Estadual ;
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e) Prova de Regularidade com a Fazenda  Municipal, sendo do domicílio ou sede da licitante;
d) prova de regularidade relativa à Seguridade Social  (CND/INSS) demo11strando situação regular no cumprimento  dos encargos Sociais inst ituídos em l ei;
e) prova de regularidade (CRF) junto ao Fun do de Garantia por Tempo de Serv iço (FGTS).
t) Prova de Regularidade de Débitos e Infrações Trabal histas(CNDT)

7.1.4 QUALIFICAÇÃO ECONOMICA-FINANCEIRA:
a) Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribu idor da sede da pessoa jurídi ca, em prazo não superior a 90 (noventa) dias da data designad a para apresentação do documento.

7.1.5- QUALIFI CAÇÃO TÉCNICA
7.1.5.l - Atestado (s) de capacidade técnica, expedido (s) por pessoas juríd icas de direito público ou privado, comprovando a experiência da licitante com softwares de gestão públ ica, nas áreas de maior relevância deste certame, as quais são:

• Program as de Gestão Contábil (Contabilidade, Orçrunentos e Tesouraria);
•Program as de Gestão de Pessoal (Recursos Humanos e Folha de Pagamento);

7.2 - O Pregoeiro reserva-se o direito de sol icitar da licitante, em qualquer ten1po, no curso da licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhe prazo para atend imento.
7.3 - Não serão aceitos protocolo s de entrega ou soli citação d.e documento em su bstituição aos docun1entos requeridos no presente Edital e seus Anexos.

7.4. Para empresas cadastradas no Município , a documentação poderá ser substituída pelo seu Certificado de registro de f-omecedor, desde que seu objetivo social comporte o objeto l icitado e o registro cadastral esteja no prazo de validade.
Observação: Caso algum dos documen tos fiscais obrigatórios, exigidos pru·a cadastro (elencados
abaixo), esteja com o prazo de validade expirado, a licitante deverá regularizá-lo no órgão emitente do cadastro ou anexá-lo, como complemento ao certificado apresentado, sob pena de inabilitação.
7.5. O envelope de documentação que não for aberto e qt1e a empresa não esteja representada, ficará em poder do pregoeiro pelo prazo de 30 (trinta) dias, a contar da homologação da licitação, devendo a licitante ret1rá-lo, após aquele período, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de inutilização do envelope .
...
8 -DA ADJUDICA ÇAO:
8.1. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, a licitante que ofertar o menor preço será declarada a vencedora, sendo-l he adjudicado o objeto do certame.
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8.2. Em caso de desentend imento às ex igênci as habil itatórias, o pregoeiro inabilitará a licitante e examinará as ofertas subseqüentes e qualificação das licitantes, na ordem de classificação e, assim, sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora, ocasião em que o pregoeiro poderá negociar diretamente com a proponente para que seja obtido preço melhor.
8.3.  (
-
)Encerrado o julg amento das propostas e da habil itação, o pregoeiro proclamará a vencedora e, a seguir, proporcionará às licitantes a oportunidade para manifestarem a intenção de  interpor recurso. esclarecendo que falta dessa manifestação expressa, imediata e motivada. importará na decadência do direito de recorrer por parte da Jicitante.

9 -DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
9.1. Tendo a licitante manifestado motivadamente, na sessão pública do pregão, a intenção de recorrer, esta terá o prazo de 03 (três) dias corri dos para apresentação das razões de recurso.
9.2. Constará na ata da sessão a síntese das razões de recurso apresentadas, bem como o registro de que todas as demais licitantes ficaram intimadas para, querendo, manifestar-se sobre as razões do recurso no prazo de 03 (três) dias corridos, após o término do prazo da recorrente, proporcionando-se, a todas, vista imediata do processo.
9.3. A manifestação expressa da intenção de interpor recurso e da motivação, na sessão pública do pregão, são pressupostos de admissibilidade dos recursos.
9.4. O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio daquela que praticou o ato recorrido, a qual poderá, no .Prazo de 5 (cinco) dias útei s, reco11siderar sua decisão ou fazê-lo subir, acompanhado de suas razões, devendo. neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado da subida do recurso, sob pena de responsabi l idade daquele que hou ver dado causa à demora.

10 -DO PRAZO CONTRATU AL, DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO
1O.1 - A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante assinatura de contrato, cuja minuta constitui o Anexo li do presente ato convocatório.
10.2 - O contrato a ser firmado terá vigência pelo prazo de 12 (doze) meses, contados da data de instalação dos softwares, podendo ser expressamente prorrogado, no interesse da Adn1inistração, até o lim ite legal.
10.3 - O Contrato deverá ser assinado pela licitante adjud icatária, no prazo máximo de 05 (cinco)
dias úteis, contados a partir da data da comtmicação forn1al , podendo ser prorrogado, en1 conformidade com o disposto no § 1º, do artigo 64, da Lei federal nº 8.666/93.
10.4 - A Adjudicatár ia que se recusar a assinar o Contrato, não aceitar ou não retirar o mesmo no prazo e condições estabelecidas, sem i1e1lhu m motivo relevante, ficará sujeita à aplicação das penalidades descritas neste Edital.
10.5 - Se, por ocasião da forn1alização do contrato, as ce1tidões de regularidade de débito da Adjudicatária perante o Sistema de Seguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), estiverem com os prazos de val idade vencidos, o órgão licitante verificará a situação  por  meio  eletrônico  hábil  de  informações. certificando  nos  autos  do  processo  a
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regularidade e anexando os documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade devidamente justifi cada.
10.5.1 - Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico 11ábil de infonnações, a Adjudicatária será notificada para, no prazo de 02 (dois) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade em relação ao FGTS e o INSS, mediante a apresentação das certidões respectivas, com prazos de valid ade em vigência, sob pena de a contratação não se realizar.
10.5.2 - A empresa deverá manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumi das, todas as cond ições de habi l itação e q ual ificação exigidas na licitação.
10.6 -  Quando a Adjud.icatária , convocada dentro do prazo de validade de st1a proposta, não apresentar a situação regular de que trata o item 9.5, ou se recusar a assinar o Contrato. serão convocadas as demais licitantes classificadas com vistas à celebração do contrato.

11- DAS CLAUSU LAS CONTRATUAIS:
11.1 - A Contratada deverá fornecer os objetos confor1ne estabelecido neste edital e seus anexos, nas quantias solicitadas pel o requerente da Câmara.
11.2 - A empresa será responsável por eventuais danos havidos nos objetos, proven ientes de negl i gência, imperícia e/ou imprudência praticados por set1s empregados, obrigando-se a substituí­ los, ou a indenizar a Adm inistração do prejL1ízo causado.
11.3 - Os valores unitários do Contrato poderão ser reajustad os a cada 12 (doze) meses, pelo ln.dice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, ou por outro que venha a substituí-lo.
1 1.4 - A recomposição dos preços unitários em razão de desequilíbrio econômico-financeiro do Contrato somente poderá ser dada se a sua ocorrência era imprevisível no momento da contratação, e se houver a efetiva comprovação do aumento pela CONTRATADA (requerimento, planilha de custos e documentação de suporte).

12- DA CONTRATAÇÃO:
12.l - Homologado o resultado pelo Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Sobradinho, este fará convocação da licitante em até 3 (três) dias úteis. Recebid a a notificação (via e-mail , correio ou fac-símile), a licitante vencedora terá o prazo de 3 (três) dias úteis para assinar o contrato ou instrumento equivalente, observando-se o art. 62 da lei 8.666/93. A licitante vencedora deverá comparecer ao Setor de Con1pras da Câmara
12.2 - Nas hipóteses de recusa do adjudicatário em assinar o Contrato, será convocada a licitante que tenha apresentado a segunda melhor oferta classificada, obedecidos aos procedi mentos de habilitação referidos no item "Habilitação" do presente Edital, atendendo ao disposto 110 art. 4º, inciso XXII!da Lei  10.520/2002.
12.3 - O disposto no item anterior poderá sempre se repetir até a efetiva celebração da contratação, observad.as as ofertas anteriormente apresentadas pelas licitantes, sem prejuíz o da aplicação das penalidades cabíveis à licitante que não cumprir os compromissos assumidos no certame.
12.4 - Se a oferta não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências habilitatórias. o Pregoei ro exanlinará a ofe1ia subsequente, verificando a SLta aceitabi lidade e procedendo à habilitação da proponente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de
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u ma proposta que atenda ao Edital, sendo a respectiva lici tan te declarada vencedora e à ela adj11d icado o objeto do certan1e.
12.4.1 - Nas situações previstas no item anterior o Pregoei ro poderá negociar diretamente com a
proponente para qL1e seja obtido melhor preço.
12.5. - Qua lquer enten dimento relevante entre a CONTRA'f ANTE e a CONTRATADA será formal izado por escrito.
13- DO PAGA MENTO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRI A
13.1 - O pagamento dos serviços li citados para o período de 12 (d.oze) meses, será efetuado da segi1inte fonna:
a) Tm pla ntação:  pagrunento  em  até  30  (trinta)  dias  consecuti vos  a  instalação  dos  softwares,
rnediante apresen tação do documento fiscal.
b) Licença de uso e suporte técnico operacional: pagamento em parcelas mensais e sucessivas, com venci men to da pri meira parcela n o 30° (trigésimo) d ia da instalação dos softwares e as demais sucessivamente sempre de 30 (trinta) em 30 (tri nta) dias.
c) Dem anda Variável (Atendimento técnico local. deslocamen to de equipe técnica a ser cotado por valor/qu ilômetro rodado (KM), atendi men to técnico via conexão remota e customizaçào e personal ização dos softwares): pagamento em até 30 (trin ta) dias da solicitação dos serviços. med iante a apresentação do docum ento fiscal.
13.2 - O pagamento só será efetuado mediante certidões de regulari dade da l icitante vencedora -
CN O do INSS, FGTS:
13.2.1 - Em caso de irregularidade fiscal, a CONTRATANTE notificará a empresa CONTRATADA para que sejam sanadas as pendências no prazo de 05 (cinco) dias, prorrogáveis por ig11al período. Findo este prazo sem que haja a regulari zação por prute da empresa vencedora, ou apresentação de defesa aceita pela CONTRATANTE, estes  fatos,  isoladamente  ou  em conju nto, caracterizarão descu1nprimento de cláusu la do edital , e estará o contrato e/ou outro documen to   eq uivalente   passível   de   rescisão   e   a   CONTRATADA    sujeitas   às   sanções
adminjstrati vas previstas neste Edital.
13.3 - O acompanhamento e recebimento da(s) nota(s) fiscal (is) será(ão) conferida(s) e atestada(s) Setor de Contabi l idade da Cân1ara.
13.4 - O pagamento a ser efetuado à empresa adjudicatária deverá obedecer à ordem cronológica
de exigibi l idade das obri gações estabelecidas pela Câmara, de acordo com o disposto no rut igo 5° caput da Lei  nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.
13.5 - Ocorrendo atraso no pagamento a Adjud icatária fará jus a juros de m ora de 0,5% ao mês pro
rata die, da data de venci mento da obrigação até a do efetivo pagamento.
13.6 - Os preços praticados serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses. exceto em caso de aditamento do objeto.
13.7. Nenh um pagamento será efetuado à empresa, enqu anto houver pendência de liquidação de
obrigação financei ra, em virtude de penalidade ou inadi mpl ência contratual.
13.8 - Os recLtrsos necessários à presente contratação, acham-se classificados na dotação orçamen tár ia que se segue:
o1.01.01.3 1  .300 1.2001.33903911-001
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CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES RECURSOS:  LIVRES
14 - DAS PENALIDADES E DAS SANÇÕES:
14.1 - Pel a inexecução total ou parcia l do objeto desta licitação, a Adm inistração pod erá, garantida a prévia defesa., aplicar à licitante vencedora as seguintes sanções:
14.1.1 - Advertência, que será aplicada através de notificação por meio de oficio, med iante contra­
recibo do representante legal da contratada estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a em.presa licitante apresente just ificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo da administração;
14.1.2 - Mul ta de 0,5o/o por dia de atraso e por descumprirne11to das obrigações estabelecidas neste Edital do Pregão, até o máxiino de 1O (dez) dias, quando então incidirá em outras cominações legais.
14.1.3 - Multa de 2% por dia sobre o va lor global do contrato, até o limite do décuplo do valor anual , no caso de inexecução total ou parcial do objeto contratad o, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contad o da comunicação oficial da Câmara Municipal de Vereadores de Sobrad i nho.
14.2. - Ficar impedida de licitar e de co11tratar com a Administração Pú blica:
14.2.1 - por 06 (seis) meses -quando incidir em atraso na entrega dos produtos/serviços;
14.2.2 - por 01 (um) ano -no forneci mento de produtos/serviços em desacordo com o exigido em contrato;
14.2.3 - pel o o prazo de até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e de ampla defesa ou enquanto perdurar os mot ivos determ inantes da pun ição ou até  que  seja  promovida  a reabil itação perante a própria autoridade que aplicou a penalidad e, a licitante que convocada dentro do  prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar documentação falsa., ensejar o retardamento do fornecimen to do seu objeto, não mantiver a proposta, fall1ar ou fraudar no fornecimento do objeto pactuado, comportar-se de nlodo inidôneo ou cometer fraude fiscal, sem prejuíz o das mul tas previstas oo Edital, contrato e das demais sanções previstas na legislação;
14.3 - As sanções previstas nos subitens 14.1 deste item poderão ser aplicadas jun tamente com as
dos subitens 14.2, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis;
14.4. Independentemente das sanções retro a licitante ficará sujeita, ainda, à composição das perdas e danos causados à Administração e decorrentes de sua inadimplência., ben1como arcará con1a correspondente diferença de preços verificada em nova contratação realizada , na hipótese de os demais classificados não aceitaren1a contratação pelos mesmos preços e prazos fixados pelo i nadim plente.
14.5 - Sem prejuízo das penalidades previstas nos itens anteriores, o(a) Pregoeiro(a)  poderá
desqt1alificar a licitante ou desclassificar a proposta comercial, bem assim o licitante poderá rescinctir o Contrato, sem que isto gere direito indenizatório ou de reembolso, caso tome conhecimento de fato ou circunstância que desabone a idoneidade comercial ou afete a capacidade financeira, técnica,juríd ica ou de produção da licitante.
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14.6 - A licitante que injustificadamente e infundadamente se insurgir contra a decisão do pregoeiro ou autoridade superior, quer por meio de interposição de recurso administrati vo ou ação judicial , fica, desde logo, ciente que, caso o seu  pedido  seja  indeferido, será  acionada judi cial mente para reparar danos causados ao licitante em razão de sua ação procrastinatória.
14.7-  Pelo  descumprimento   das  demais   obrigações  assumidas,  a   l icitante   estará  sujeita   às
penalidades previstas na Lei n.º 8.666/ 1993 e demais legislações aplicáveis à espécie.

15 - DISPOSIÇÕES GERAIS
15.1.  (
-
)A presente Licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a Administração revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado para conhecimento dos partici pantes da licitação.
15.2. As proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de stias propostas e o Município não será. em nenh u m caso. responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.
15.3. A proponente é responsável pela fidelidade e legitim i dad e das informaçõe s prestadas e dos
doct1mentos apresentados em qualquer fase da Licitação.
15.3.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a i nverdade das  informações nele contidas implicará imediata desclassificação da proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido a vencedora, a rescisão do Contrato ou do pedido de compra, sem preju ízo das demais sanções  cabíveis.
15.4. Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por n1otivo justo decorrente de
fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.
15.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, firmando-se que só se iniciam e vencem os prazos em dias de exped iente normal na Câmara Municipal de Vereadores de Sobradinho.



15.6. E'

facultada ao Pregoei ro ou à Autoridade superior, em qualquer fase da Licitação, promover

di ligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a i ncl usão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública.
15.7. As proponentes intin1adas para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo
no prazo determ inado pelo Pregoei ro, sob pena de desclassificação/inabilitação.
15.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento da proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta.
15.9. As nom1as que discipli11am este Procedimento Licitatório serão sempre interpretadas em
favor da ampliação da disputa entre as proponentes , desde que não comprometam o interesse da Admi nistração, a finalidade e a segurança da contratação.
15.lO. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas às proponentes
por qualq uer meio de comLmicação que comprove o recebin1ento.
15.11. A participação da proponente nesta licitação impli ca a aceitação de todos os termos deste Edital.
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15.12. Não havendo expediente ou ocorrendo qual quer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subseq uente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação da Câmara Municipal de Veread ores de Sobradinho em contrário.
15.13. Quaisquer pedidos de esclarecimentos em relação a eventuais dúvidas na interpretação do
presente Edital e seus Anexos deverão ser dirigidos ao Pregoeiro através por escrito e protocolado s junto ao Setor de Com pras, da Câmara Municipal de Vereadores de Sobradinho, em dias úteis , no horário de expediente.
15.14. . Os casos 01nissos serão decididos pelo Pregoeiro ou Autoridade Superior em conformidade
com as disposições constantes nas Leis citadas no preâmbulo deste Edital.
15.15 - Os produtos/serviços e seus resultados deverão ser fornecidos rigorosamente dentro das especificações estabeleci das neste Edital e seus Anexos, sendo que a inobservância desta condição implicará recusa, com a aplicação das penalidades contratuais.
15.16 - Considerando o disposto no art. 195, § 3° da Constituição Federal, de 05.10.1988 e no art.
2° da Lei nº 9.012, de 30.03.1995, obrigar-se-á a licitante, caso declarada vencedora, med iante solicitação por parte da admin istração, a atualizar a Cert idão Negativa de Débitos (CND) e o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) ou do documento denomi nado "Situação de Regularidade do Empregador", que deverão estar em plena valid ade no ato da  adjud icação e quando da emissão da Nota de Empenho, caso as Certidões apresentadas na fase de habilitação tenham sua validade expirada durante a tramitação do certame licitatório.
15.17 - A participação neste Pregão Presencial implicará aceitação integral e irretratável das
normas do Edital e seus Anexos, bem como na observâJ.1cia dos preceitos legais e regu lamentares, ressalvados o direito de impugnação e recurso;
15.18 - É facultada  ao  Pregoeiro ou  à  Autorid ade  Superior, em  qualquer  fase da licitação, a
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo.
15.19 - As proponentes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados en1qt1alquer fase da licitação.
15.20 - A licitante vencedora ficará responsável por quaisquer danos que venha a causar a terceiros ou ao patrimônio do órgão de Licitação, reparando às suas custas os mesmos, sem que lhe caiba nenhuma indenização por parte do O' rgão de Licitação.
15.21 - O proponente que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou su pressões que se fizerem necessários, até 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
15.22 - Na contagem dos prazos estabelecid os neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do venciinento.
15.23 - O desatend imento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento da
licitante, desde qt1e seja possível a aferição da sua qual ificação e a exata con1preensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública de pregão.
15.24 - A homologação do resul tado dessa l icitação não importará em direito à contratação.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL PREFEITURA  MUNICIPAL DE SOBRADINHO SECRETARIA  DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES





15.25 - À licitante vencedora é vedado transferir, total ou parcialmente o objeto adjudi cado decorrente deste edital, ficando obrigad a, perante a Câmara Municipal de Vereadores de Sobradinho, pelo exato cwnprimento das obrigações decorrentes desta licitação.
15.26. O foro designado para julg ame11to de quaisqt1er questões jud iciais resultantes deste Ed ital
será o local da realização do certame, ou seja, o foro da Comarca de Sobradinho/RS.
15.27. Recomenda-se às licitantes qt1e estejam  no local marcad o com antecedência de  15 (quinze) 1ninutos do 11orário previsto para a entrega dos envelopes nº O l e 02.
15.28 - Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília/DF.
15.29 - São partes integrantes deste Edital :

a) Anexo I - Termo de Referência.
b) Anexo Il - Minuta de Contrato.
c) Anexo III - Modelo de Carta de Credenci amento.
d) Anexo rv - Modelo de Declaração de ciência das normas do Edital.
e) Anexo V - Formulário Padrão para Preenchimento da Proposta de Preços.
t) Anexo VI - Modelo de declaração de inclusão das despesas no preço.
i) Anexo VII - Declaração de enquadramento conforme Art. 3° da Lei Complernentar nº 123/2006.
j)	Anexo	VID	-	Declaração	de	cumprimento	do	disposto	no	Artigo	7°,	inciso	XXXID	da Constituição Federal.

Sobradinho, 05 de março de 2015








Valmor	Gonçalves Presidente da Câmara Sobradinho
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